
Questões:

0,00 (0 a 6 valores)

(0 a 2 valores)

a. 2. Tempo de exercício de funções enquanto chefe de serviço (0 a 0,5 valores)

(0 a 3 valores)

a. 4. Participação em equipas de urgência externa e interna (0 a 0,5 valores)

b) Atividades de formação  nos internatos médicos e outras ações de formação 0,00 (0 a 2 valores)

b. 1. Atividades de formação nos Internatos Médicos (0 a 1 valor)

b. 2. Outras ações de formação (0 a 1 valor)

0,00 (0 a 4 valores)

c. 1. Trabalhos publicados (0 a 2,5 valores)

c. 2. Trabalhos comunicados (0 a 1,5 valores)

0,00 (0 a 3 valor)

d. 1. Atividade docente (0 a 1,5 valores)

d. 2. Atividade de investigação clínica (0 a 1,5 valores)

0,00 (0 a 3 valores)

(0 a 1 valor)

(0 a 1 valor)

e. 3. Desempenho de cargos de coordenação (0 a 1 valor)

f) Outros fatores de valorização profissional nomeadamente títulos académicos 0,00 (0 a 2 valores)

Sub- Total 0,00 (0 a 20 valores)

Sub-Total (0 a 20 valores)

Ponderação 40% Pontuação Curricular

Ponderação 60% Prova Prática

Nota: 0,00

c) Trabalhos publicados em revistas com revisão por pares e trabalhos 

apresentados publicamente sob a forma oral ou poster e atividades de 

investigação na área da sua especialidade de acordo com o seu interesse 

científico e nível de divulgação, tendo em conta o seu valor relativo:

Prova Prática:

Nota Final:

a. 3. Chefia de unidades funcionais

d) Atividades docentes ou de investigação relacionadas com a respetiva área 

profissional 

e) Experiência, capacidade e aptidão para a gestão de equipas, serviços e 

organizações

Apresentação de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da área 

e. 1.  Formação específica em gestão de unidades de saúde 

e. 2. Organização de serviços hospitalares
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Grelha de avaliação

a.1. Tempo de exercício de função enquanto assistente ou consultor

Pontuação curricular:

Serviço de Psiquiatria e Saúde Mental da Infância e Adolescência

a) Exercício de funções no âmbito da área de exercício profissional. Competência técnico-

profissional no exercício das funções de assistente em função de:


